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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 711/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.915/2003 de 15.12.2003, art. 2°, inciso VI, na Lei Ordinária n°  2.297/2013, que altera a 
Lei Ordinária n° 1.733/2000 e Lei Ordinária nº 2.969/2025,  

R E S O L V E: 

Prorrogar, o prazo do(s) Contrato(s) por Prazo Determinado do(s) servidor(es) abaixo-relacionado(s), lotado(s) na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, no período de 10/06/2025 a 03/06/2026, ficando ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato, aditamentos e 
Portaria anteriores, em conformidade com a CI nº 0489/2025/SAS de 04 de junho de 2025: 

 

50851 Odailsa Cristaldo Gomes Licença Medica INSS 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 713/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, JESSICA VALEJO DOS SANTOS, matrícula 53954, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor Administrativo, Símbolo 

DGA-09, lotado(a) na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com validade a partir de 02 de junho de 2025, em conformidade com a CI n° 
090/2025/GAB/SEMEL de 04 de junho de 2025.  

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 714/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, THAYNARA LOPES FERREIRA RIBEIRO, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor Administrativo, Símbolo DGA-09, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com validade a partir de 05 de junho de 2025, em conformidade com a CI n° 
325/2025/SECTUR de 05 de junho de 2025.  

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 715/2025 

Declara a Vacância de Cargo Público do Servidor(a) Que Menciona, por Motivo de Morte. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Declarar, a VACÂNCIA do cargo de Vigia, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) Secretaria 
Municipal de Educação em virtude da morte do(a) servidor(a) PAULO CESAR FERREIRA DA ROSA, matrícula 5152, Portador(a) do RG nº 
324.151 SSP/MS e CPF: nº 273.314.071-04, falecido(a) em 13 de maio de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 13 de maio de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 716/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022,  

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), MARTA MARTINS FIGUEIREDO, matrícula 18.121, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível II, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 07/04/2025 a 17/04/2025, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 2884 de 28/04/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 718/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 58 e 59, da Lei Complementar n.º 030/2011, 

RESOLVE: 

Readaptar, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), lotado(s) na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a CI nº 062/2025 de 
04/06/2025, do Núcleo da Escola de Governo/SEMAD e Boletim de Inspeção Médica - BIM: 

MAT. SERVIDOR FUNÇÃO READAPTAÇÃO PERÍODO 

2113 Aluisio Barreto do Espirito 
Santo 

Professor do 6º ao 9º ano Auxiliar de Coordenação Pedagógica 21/12/2024 a 18/06/2025 

13788 Lurdes Batista Monteiro Professor do 6º ao 9º ano Auxiliar de Coordenação Pedagógica 28/04/2025 a 26/06/2025 

417/4000 Marilza Gabriel Professor de 1º ao 5º ano/ 
Professor de Ed. Infantil 

Auxiliar de Coordenação Pedagógica 12/04/2025 a 06/10/2025 

2150 Lidiane Apª Silva Cardoso Professor do 6º ao 9º ano Auxiliar de Coordenação Pedagógica 28/05/2025 a 28/05/2026 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 719/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 14, §§§ 1º, 2º, 3º, da Lei Municipal n.º 2.806, de 05/12/2022,  

R E S O L V E: 

Readaptar, o(a) servidor(a) BIANCA MADUREIRA DE CASTRO BORGES, matrícula 194, Cirurgião Dentista, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Saúde e Saneamento, na mesma função, executando atividades compatíveis com a limitação de sua capacidade física, sem aumento ou 
diminuição de seus vencimentos, no período de 13/05/2025 a 08/11/2025, em conformidade com a CI nº 062/2025, da Escola de Governo de 
04/06/2025 e Boletim de Inspeção Médica - BIM.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 720/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 14, §§§ 1º, 2º, 3º, da Lei Municipal n.º 2.806, de 05/12/2022,  

R E S O L V E: 

Readaptar, o(a) servidor(a) CRISTOVÃO VALDERAMOS VEIGA, matrícula 14201, Trabalhador Braçal, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos e Rurais, na mesma função, executando atividades compatíveis com a limitação de sua capacidade física, no período de 
14/05/2025 a 12/07/2025, em conformidade com a CI nº 062/2025 da Escola de Governo, de 04/06/2025 e Boletim de Inspeção Médica. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.673 • quarta-feira, 11 de junho de 2025 

Pág. 4 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 
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PORTARIA N.º 721/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 14, §§§ 1º, 2º, 3º, da Lei Municipal n.º 2.806, de 05/12/2022, 

R E S O L V E: 

Readaptar, o(a) servidor(a) ROZELIR RONILDA XAVIER DE MELO, matrícula 5158, Merendeira, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
na mesma função, executando atividades compatíveis com a limitação de sua capacidade física, sem aumento ou diminuição de seus 
vencimentos, no período de 14/04/2025 a 10/10/2025, em conformidade com a CI nº 062/2025 da Escola de Governo, de 04/06/2025 e Boletim de 

Inspeção Médica - BIM.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 722/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 14, §§§ 1º, 2º, 3º, da Lei Municipal n.º 2.806, de 05/12/2022,  

R E S O L V E: 

Readaptar, o servidor MOISÉS RAMOS ALVES, matrícula 14.234, Gari, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, para 
exercer atividades de Vigia noturno, em virtude de limitação em sua capacidade física, no período de 28/05/2025 a 05/05/2026, em conformidade 
com a CI nº 062/2025 da Escola de Governo, de 04/06/2025 e Boletim de Inspeção Médica - BIM. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 723/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e inciso IX, artigo 7º, da Constituição Federal,  

RESOLVE: 

Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional noturno ao servidor MOISÉS RAMOS ALVES, matrícula 14234, Gari, lotado na Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos e Rurais, por estar desempenhando a função de Vigia noturno, no período de 28/05/2025 a 05/05/2026, em conformidade 
com a CI nº 062/2025, da Escola de Governo de 04/06/2025 e Boletim de Inspeção Médica - BIM. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 724/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Laudo Técnico das Condições de Trabalho (LTCAT), 

R E S O L V E: 

Conceder, 30% (trinta por cento) de adicional de periculosidade ao servidor MOISÉS RAMOS ALVES, matrícula 14234, Gari, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, readaptado como Vigia noturno, no período de 28/05/2025 a 05/05/2025, em conformidade com a CI nº 

062/2025, da Escola de Governo de 04/06/2025 e Boletim de Inspeção Médica - BIM. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 725/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 14, §§§ 1º, 2º, 3º, da Lei Municipal n.º 2.806, de 05/12/2022,  

R E S O L V E: 

Readaptar, o servidor VALTENCIR RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 6222, Gari, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, 
readaptado como Vigia noturno, no período de 18/05/2025 a 09/11/2025, em conformidade com a CI nº em conformidade com a CI nº 062/2025, 
de 04/06/2025, da Escola de Governo e Boletim de Inspeção Médica - BIM. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 726/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e inciso IX, artigo 7º, da Constituição Federal,  

RESOLVE: 

Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional noturno ao servidor VALTENCIR RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 6222, Gari, lotado na 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, readaptado como Vigia noturno, no período de 18/05/2025 a 09/11/2025, em conformidade 
com a CI nº 062/2025, de 04/06/2025, da Escola de Governo e Boletim de Inspeção Médica - BIM. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 727/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Laudo Técnico das Condições de Trabalho (LTCAT), 

R E S O L V E: 

Conceder, 30% (trinta por cento) de adicional de periculosidade ao servidor VALTENCIR RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 6222, Gari, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, readaptado como Vigia noturno, no período de 18/05/2025 a 09/11/2025, em conformidade 

com a CI nº 062/2025, de 04/06/2025 da Escola de Governo e Boletim de Inspeção Médica - BIM. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2025 

RATIFICAÇÃO E DECISÃO SOBRE RECURSO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Mauro Luiz Batista, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em 

atenção ao Art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021, com relação ao Pregão Eletrônico nº 11/2025 que tem por objeto a prestação futura de serviços 
de confecção e instalação de divisórias com perfil, persianas, recuperação de cadeiras estofadas, instalação de vidros e instalação de portas, 
instalação de forros e serviços de instalações de calhas, rufos e bocais de escoamento e condutores verticais , considerando a cláusula 9 e suas 

subcláusulas do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, e considerando o Parecer Jurídico nº 183/2025 da Procuradoria Geral do Município (fls 
468 e 469) que opina pelo conhecimento e pelo não provimento do recurso interposto pela empresa M. GIROLDO DECORA LTDA, RATIFICO as 
ações e decisões do Pregoeiro e da equipe de apoio referente a desclassificação da empresa M. GIROLDO DECORA LTDA.  

Dessa forma, decido CONHECER do recurso interposto pela empresa M. GIROLDO DECORA LTDA, e, no mérito, NEGAR-LHE Provimento. 

Aquidauana MS, 10 de junho de 2025. 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2025 

RATIFICAÇÃO E DECISÃO SOBRE RECURSO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Mauro Luiz Batista, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em 
atenção ao Art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021, com relação ao Pregão Eletrônico nº 12/2025 que tem por objeto a possível aquisição de 

materiais de expediente, através do registro de preços por um período de 12 (doze) meses, considerando a cláusula 9 e suas subcláusulas do 
edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, e considerando o Parecer Jurídico nº 184/2025 da Procuradoria Geral do Município (fls 1.008 e 1.009) que 
opina pelo conhecimento e pelo não provimento do recurso interposto pela empresa COMERCIAL K & D LTDA - EPP, RATIFICO as ações e 

decisões da Pregoeira e da equipe de apoio referente a Inabilitação da empresa COMERCIAL K & D LTDA - EPP.  

Dessa forma, decido CONHECER do recurso interposto pela empresa COMERCIAL K & D LTDA - EPP, e, no mérito, NEGAR-LHE Provimento. 

Aquidauana MS, 10 de junho de 2025. 

_____________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 15/2025 

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições legais, considerando os motivos expostos na C.I. Nº 
85/2025/SEMEL, a qual solicitou a revogação da Inexigibilidade para evitar quaisquer transtornos ao Município. Considerando que após 
transcorrido o prazo recursal previsto no “Aviso de Intenção de Revogação”, que foi devidamente publicado e divulgado, não houve interposição de 

recursos. Considerando também o despacho da Procuradoria Geral do Município favorável a revogação. Por meio deste termo, ficam ANULADOS 
todos os atos expedidos após a publicação do Termo de Ratificação, Homologação e Adjudicação e REVOGADA a licitação na modalidade 
Inexigibilidade nº 15/2025, autorizada pelo Processo Administrativo nº 53/2025, cujo objeto era a “Realização de Inexigibilidade de Licitação para a 

contratação do Instituto MTB Brasil, visando à realização do Projeto: Circuito MTB Brasil – Turismo de Esporte, Cultura e Aventura, no distrito de 
Piraputanga – Aquidauana/MS, no período de 13 a 15 de junho de 2025.”, podendo o Núcleo de Licitação e Contratos encerrar o Processo.  

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 0C8FEFD893E969F557C8413DAA2CAC17D0372B32 

Aquidauana/MS, 10 de junho de 2025. 

_________________________ 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 011/2025 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 02/06/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): ):  CLINICA TOLEDO LTDA 

OBJETO: Prestação de serviços médicos e complementares a serem prestados pelo Contrato através de Profissional Médico, nas Unidades de 
Estratégia de Saúde da Família do Município como Clínico Geral/ Médico da Estratégia de Saúde    da Família,   para   atendimento        dos 

beneficiários encaminhamos pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,   totalizando    50 horas semanais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 2.083 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.600; 19.02 2.083 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.621; 19.02 2.088 
3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.500; 19.02 2.096 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.600.0000; 19.02 2.096 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.621.0000. 

VALOR: O valor do contrato é R$ 20.652,00 (vinte mil, seiscentos e cinquenta e dois reais), por 50 horas semanais trabalhadas. 

PRAZO: O presente tem prazo de 06 (seis) meses. 

ASSINATURAS:  MAURO LUIZ BATISTA – SANDRA MARIA SANTOS CALONGA –JOSÉ RICARDO DE BARROS TOLEDO. 

HOMOLOGAÇÕES  
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EXTRATOS 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°124/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): MICHEL DA SILVA FIGUEIREDO 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 02/06/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MICHEL DA SILVA FIGUEIREDO. 
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 EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°143/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): ARALDO COINETE 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 02/06/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ARALDO COINETE  

 EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°121/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): OSMAR OLIVEIRA DA SILVA 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 02/06/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E OSMAR OLIVEIRA DA SILVA. 

 EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°134/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): IGOR DA SILVA LA ROSA 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 12/05/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E IGOR DA SILVA LA ROSA 

 EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°140/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): DIEGO NASCIMENTO HERNANDES 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 02/06/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E DIEGO NASCIMENTO HERNANDES. 

 EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°025/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): DAIANA ARAUJO FLORES 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 02/06/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E DAIANA ARAUJO FLORES 

 EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°026/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): SHARA ESTEFANY AMORIM MUNIZ CELESTINO 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 09/05/2025  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E SHARA ESTEFANY AMORIM MUNIZ CELESTINO 

 EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1235/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): VANESSA CRISTHIANE MARTINEZ VACCARI 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 02/06/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E VANESSA CRISTHIANE MARTINEZ VACCARI. 

 EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°454/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): 13/05/2025 

DISTRATO FORMALIZADO EM: DEBORA VASCONCELOS DORNELES 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E DEBORA VASCONCELOS DORNELES. 
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 EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1231/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): JAQUELINE STEPHANY LOPES ESTEVES 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 02/06/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JAQUELINE STEPHANY LOPES ESTEVES 

 EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A):  

DISTRATO FORMALIZADO EM:  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E  

 EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°155/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): THAÍS PENAJO ALCASSIO 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 02/06/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E THAÍS PENAJO ALCASSIO. 

 EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°073/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): CELIA CRISTINA GAMARRA DO NASCIMENTO CALVES 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 10/06/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CELIA CRISTINA GAMARRA DO NASCIMENTO CALVES. 

 EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°064/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): ARIANE ARLINDO CRISTALDO 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 06/06/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ARIANE ARLINDO CRISTALDO. 

 EXTRATO DO OITAVO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº001/2022 

CELEBRADO EM: 06/06/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MARIA DE FÁTIMA GOMES ARGUELHO DA SILVA 

DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 07 (sete) meses, a contar de 31 de maio de 2025, com 

término em 31 de dezembro de 2025. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MARIA DE FÁTIMA GOMES ARGUELHO DA 

SILVA 

 EXTRATO DO SETIMO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº1243/2025 

CELEBRADO EM: 15/05/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ISADORA MARTINS MARQUES 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 25 (vinte e cinco) dias a contar de 06 de junho de 2025, com 

término em 30 de junho de 2025. 

 FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ISADORA MARTINS MARQUES. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 1372/2025 

 CELEBRADO EM: 12/05/2025 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

 CONTRATADO (A): ERIKERLI BENITES ROMERO 

 DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Comunitário de Saúde, (substituindo a cedência do servidor Aldemir Peres Calvis) concedendo-lhe 20% de incentivo Municipal e 20% de 
adicional insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Tiago Bogado. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 7 (sete) meses e 20 (vinte) dias, a contar de 12 de maio de 
2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 32.586,40 (trinta e dois mil quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 2.833,60 (dois mil oitocentos trinta e três reais e sessenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de maio/2025.  

b) R$ 4.250,40 (quatro mil duzentos e cinquenta reais e quarenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de junho/2025, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02- Contratação por Tempo Determinado.  

 FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

 ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ERIKERLI BENITES ROMERO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 1373/2025 

 CELEBRADO EM: 14/05/2025 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

 CONTRATADO (A): PRISCILA NOEMI ALVES CARVALHO 

 DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Cipolândia. 

 DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 07 (sete) meses e 18 (dezoito) dias a contar de 14 de maio 
de 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 12.622,30 (doze mil seiscentos e vinte e dois reais e trinta centavos) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 996,49 (novecentos e noventa e seis reais quarenta e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de maio/2025.  

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de junho/2025, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02- Contratação por Tempo Determinado.  

 FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

 ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E PRISCILA NOEMI ALVES CARVALHO. 
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 EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 1374/2025 

 CELEBRADO EM: 06/05/2025 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

 CONTRATADO (A): CLAUDIO ROBERTO DIAS HORTENCIO 

 DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Trabalhador Braçal, concedendo-lhe 40% de adicional de periculosidade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-
o para prestar serviço no Gabinete (área elétrica, pedreiro, encanador). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 07 (sete) meses e 27 (vinte e sete) dias a contar de 05 de 
maio de 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no p7eríodo de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 15.249,84 (quinze mil duzentos e quarenta e nove reais e oitenta e 
quatro centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.737,32 (um mil setecentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de maio/2025. 

b) R$ 1.930,36 (um mil novecentos e trinta reais e trinta e seis centavos), referente aos serviços prestados no mês de junho/2025, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02- Contratação por Tempo Determinado.  

 FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

 ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CLAUDIO ROBERTO DIAS HORTENCIO. 

 EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 1375/2025 

 CELEBRADO EM: 02/06/2025 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

 CONTRATADO (A): NILTON CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA  

 DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Motorista I, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 50% de gratificação por produtividade por CET (Conforme Lei 1.824 de 2002), 

lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço na Central de Transportes (Camisão/Piraputanga). 

O PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 6 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias a contar de 02 de 
junho de 2025 com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 16.979,29 (dezesseis mil novecentos e setenta e nove reais e vinte e 
nove centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

 a) R$ 2.355,97 (dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais e noventa e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de junho/2025. 

 b) R$ 2.437,22 (dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de julho/2025, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

 FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

 ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E NILTON CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA. 

 EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 1376/2025 

 CELEBRADO EM: 02/06/2025 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

 CONTRATADO (A): EDER ONORI DIAS 

 DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Motorista I, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 50% de gratificação por produtividade por CET (Conforme Lei 1.824 de 2002),  
lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço na Central de Transportes (Cipolândia). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 6 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias a contar de 02 de 

junho de 2025 com término em 31 de dezembro de 2025. 
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DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 16.979,29 (dezesseis mil novecentos e setenta e nove reais e vinte e 
nove centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

 a) R$ 2.355,97 (dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais e noventa e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de junho/2025. 

 b) R$ 2.437,22 (dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de julho/2025, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02- Contratação por Tempo Determinado.  

 FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

 ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E EDER ONORI DIAS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 1400/2025 

 CELEBRADO EM: 05/06/2025  

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

 CONTRATADO (A): ALISSON AQUINO SILVA 

 DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Motorista I, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 50% de gratificação por produtividade por CET (Conforme Lei 1.824 de 2002),  

lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço na Central de Transportes. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses e 26 (vinte e seis) dias a contar de 05 de 
junho de 2025 com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 16.735,57 (dezesseis mil setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e 
sete centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

 a) R$ 2.112,25 (dois mil cento e onze reais e vinte e cinco centavos), referente aos serviços prestados no mês de junho/2025.  

 b) R$ 2.437,22 (dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de julho/2025, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

 FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

 ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ALISSON AQUINO SILVA. 

 EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1377/2025 

 CELEBRADO EM: 02/06//2025 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

 CONTRATADO (A): GLEICE DE OLIVEIRA PINHEIRA 

 DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Célia Vaz. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 6 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias a contar de 02 de 
junho de 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 11.570,44 (onze mil quinhentos e setenta reais e quarenta e quatro 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.605,46 (um mil seiscentos e cinco reais e quarenta e seis centavos), referente aos serviços prestados no mês de junho/2025. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de julho/2025, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

 FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
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 ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GLEICE DE OLIVEIRA PINHEIRA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 1378/2025 

 CELEBRADO EM: 02/06/2025 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

 CONTRATADO (A): JANETE DA SILVA PINHEIRO 

 DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnico (a) de Enfermagem, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

designando-a para prestar serviço no ESF Elciria Rita Bernardes Garcia. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 6 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias contar de 02 de 
junho 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

 DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023 ficando estimado em R$ 11.891,54 (onze mil e oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e 
quatro centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

 a) R$ 1.926,56 (Um mil novecentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis centavos), referente aos serviços prestados mês de junho/2025.  

 b) R$ 1.992,99 (Um mil novecentos e noventa e dois reais e noventa e nove centavos), referente aos serviços prestados mês de julho/2025; e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

 FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

 ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JANETE DA SILVA PINHEIRO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 1380/2025 

 CELEBRADO EM: 02/06/2025 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

 CONTRATADO (A): DÁLISON ÁVALO CARDOSO 

 DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Técnico (a) de Enfermagem, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
designando-a para prestar serviço na unidade estendida ESF Cidade Nova, conforme Resolução SES nº 367 que institui em caráter temporário o 
incentivo estadual de custeio para o Programa Horário Estendido Noturno. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 6 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias contar de 02 de 
junho 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

 DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023 ficando estimado em R$ 11.891,54 (onze mil e oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e 
quatro centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

 a) R$ 1.926,56 (Um mil novecentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis centavos), referente aos serviços prestados mês de junho/2025.  

 b) R$ 1.992,99 (Um mil novecentos e noventa e dois reais e noventa e nove centavos), referente aos serviços prestados mês de julho/2025; e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02- Contratação por Tempo Determinado.  

 FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

 ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E DÁLISON ÁVALO CARDOSO 

 EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 1379/2025 

 CELEBRADO EM: 02/06/2025 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

 CONTRATADO (A): NATÁLIA DE PAULA SOUZA 

 DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Cirurgião Dentista, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a 

para prestar serviço na unidade estendida ESF João André Madsen, conforme Resolução SES nº 367 que institui em caráter temporário o 
incentivo estadual de custeio para o Programa Horário Estendido Noturno. 
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DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses e 29(vinte e nove) dias a contar de 02 de 
junho de 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 29.210,33 (vinte e nove mil cento e dez reais e trinta e três centavos) a 

serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.053,10 (quatro mil e cinquenta e três reais e dez centavos) referente aos serviços prestados no mês de junho/2025.  

b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de ju lho/2025, e 

nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02- Contratação por Tempo Determinado.  

 FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

 ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E NATÁLIA DE PAULA SOUZA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 1381/2025 

 CELEBRADO EM: 05/06/2025 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

 CONTRATADO (A): MARIA EDUARDA DOS REIS ARGUELHO 

 DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro ESF (substituindo o enfermeiro MAGNO FIRMO CHAVES, com redução de carga horária por motivo de filho especial) concedendo-lhe 

20% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço no ESF Cláudio Fernando 
Stella. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses e 26 (vinte e seis) dias a contar de 5 de 

junho de 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023 ficando estimado em R$ 39.248,76 (trinta e nove mil duzentos e quarenta e oito reais e setenta e 

seis centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.953,72 (quatro mil novecentos e cinquenta e três reais e setenta e dois centavos), referente aos serviços prestados mês de 
junho/2025. 

b) R$ 5.715,84 (cinco mil setecentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados mês de julho/2025, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02- Contratação por Tempo Determinado.  

 FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

 ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MARIA EDUARDA DOS REIS ARGUELHO. 

EDITAIS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 
DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

Olá, agentes culturais de Aquidauana! 

Estamos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento público. 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura (PNAB). Aqui você vai encontrar as regras do edital e como fazer para se inscrever. 

Boa leitura. 

Desejamos sucesso! 

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
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A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização e à universalização do 
acesso à cultura no Brasil. 

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura mediante repasses da União aos Estados, Dis trito Federal e 

Municípios de forma continuada. 

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos 
apresentados pelos agentes culturais de Aquidauana MS. 

Deste modo, a Secretaria de Cultura e Turismo SECTUR, torna público o presente edital elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), 
na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto 
de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). 

2. INFORMAÇÕES GERAIS 

2.1 Objeto do edital 

O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, com o objetivo de 

incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de Aquidauana. 

2.2 Quantidade de projetos selecionados 

Será selecionado 1 (um) projeto, que contemplem mais de 30 artistas e agentes culturais na execução de um festival cultural. 

Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de 
outros editais ou rendimentos, as vagas podem ser ampliadas. 

2.3 Valor total do edital 

Cada projeto receberá o valor descrito no Anexo I. 

O valor total deste edital é de R$ 48.684,05 (quarenta e oito mil seiscentos e oitenta e quatro reais e cinco centavos) 

(Recurso: Fundo Municipal de Cultura). 

Órgão 10 – Fundo Municipal de Cultura 

Unidade: 001 – Fundo Municipal de Cultura 

Funcional: 2.157 – Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – Pnab 

Dotação: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Dotação: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes: 1.719 – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento À Cultura 

Código Reduzido: 42/43 Sobre o valor total repassado pelo Município de Aquidauana ao agente cultural, não incidirá Imposto de Renda, Imposto 
Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios da contratação de serviços. 

2.4 Prazo de inscrição 

De 07:00 horas do dia 10/06/2025 até às 13:00 horas do dia 23/06/2025. 

As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital. 

2.5 Quem pode participar 

Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural que atua e reside no Município de Aquidauana há pelo menos 2 anos. 

Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir e promover manifestações culturais, como artistas, músicos,  
escritores, cineastas, dançarinos, artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, entre outros.  

O agente cultural pode ser: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, etc)  

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc)  

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa 

física como responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração 
assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI.  

2.6 Quem NÃO pode participar 

Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que: 

I - tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos; 

II - Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão 

responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de anál ise de propostas ou 
na etapa de julgamento de recursos; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#:~:text=1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a,acesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#:~:text=%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das,de%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
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III - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado ou de Município, membros do Poder Legislativo 
(Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor Procurador); do 
Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros) 

IV – Que já tenha sido contemplado nos outros editais da Política Nacional Aldir Blanc  

Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas 
vedações previstas no item 2.6. 

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, 

diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas neste item. 

Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, 
a mera participação do agente cultural nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste edital.  

2.7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital 

Cada agente cultural poderá concorrer e ser contemplado neste edital com, no máximo 1 projeto. 

3. ETAPAS 

Este edital é composto pelas seguintes etapas: 

● Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais 

● Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos 

● Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior serão convocados para apresentar documentos de 
habilitação 

● Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os agentes culturais habilitados serão convocados para assinar o Termo 

de Execução Cultural 

4. INSCRIÇÕES 

O agente cultural deve levar pessoalmente na SECTUR Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, localizado na Rua Bichara Salamene, Estação 

Ferroviária - Centro a seguinte documentação obrigatória: 

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 

b) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito conforme Anexo I, quando houver;  

c) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas; 

d) Declaração de representação, se for concorrer como um coletivo sem CNPJ; e 

e) Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito cultural do projeto.  

Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu 
projeto. 

Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Polític a 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório de fomento à cultura), no Decreto 11.740/2023 
(Decreto PNAB) e no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de fomento). 

5. COTAS 

5.1 Categoria de cotas 

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para: 

a) pessoas negras (pretas e pardas); 

b) pessoas indígenas; 

c) pessoas com deficiência. 

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no Anexo I. 

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração. 

A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros formatos acessíveis.  

5.2 Concorrência concomitante 

Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja 
concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua 

nota ou classificação no processo seleção. 

Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla 
concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, 

ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

5.3 Desistência do optante pela cota 
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Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de 
acordo com a ordem de classificação. 

5.4 Remanejamento das cotas 

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas, o número de vagas 

restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla 
concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.  

5.5 Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos 

As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo:  

I - pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras, indígenas ou com deficiência,  

II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras, indígenas ou com deficiência em posições de liderança no 
projeto cultural; 

III - pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras, indígenas 

ou com deficiência; e 

IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras, indígenas ou com deficiência na pessoa jurídica ou  no grupo 
e coletivo sem personalidade jurídica. 

As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ devem 

preencher uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo VII e Anexo VIII. 

6. COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO) 

6.1 Preenchimento do modelo 

O agente cultural deve preencher o Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho, documento que contém a ficha de inscrição, a descrição 
do projeto e a planilha orçamentária. 

O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentos encaminhados, isentando a Secretaria de Cultura e Turismo 
a (SECTUR) de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

6.2 Previsão de execução do projeto 

Os projetos apresentados deverão ser executados até 30 dias após o recebimento do recurso. 

6.3 Custos do projeto 

O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária constante no Anexo II indicando os custos do projeto, por categoria,  acompanhado dos 

valores condizentes com as práticas de mercado. O agente cultural pode informar qual a referência de preço utilizada, de acordo com as 
características e realidades do projeto. 

Atenção! O projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa 

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos 
indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 

Atenção! O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conforme Anexo I do presente edital.  

Atenção! O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal, patr ocínio 
direto privado, e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no 
custeio de um mesmo item de despesa. 

Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos provenientes deverão ser revertidos ao próprio projeto, devendo 
ser apresentada na planilha orçamentária a previsão de arrecadação, juntamente com a relação de quais itens serão custeados com esse recurso. 

6.4 Recursos de acessibilidade 

Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as suas caracterís ticas, nos termos 
do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência). 

São medidas de acessibilidade: 

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se 
realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;  

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao 

conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes 
deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores e 

colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das 
ofertas culturais em geral. 

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação poderão ser concretizados também por meio das 

seguintes iniciativas, entre outras: 

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
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II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

7. ETAPA DE SELEÇÃO 

7.1 Quem analisa os projetos 

Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão registradas em ata. 

Farão parte desta comissão PARECERISTAS EXTERNOS CONTRATADOS, JUNTAMENTE COM A GESTÃO CULTURAL. 

7.2 Quem não pode analisar os projetos 

Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar da apreciação dos projetos quando:  

I - tiverem interesse direto na matéria; 

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto; 

III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenham composto o quadro societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros 

do grupo/coletivo nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 

IV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do respectivo cônjuge ou companheiro.  

Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso 

contrário todos os atos praticados podem ser considerados nulos. 

Atenção! Os parentes de que trata o item III são: pai, mãe, filho/filha, avô, avó, neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, 
sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada. 

7.3 Análise do mérito cultural 

Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos projetos. 

Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos 

culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios  descritos no 
Anexo III deste edital. 

Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros 

projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação. 

7.4 Análise da planilha orçamentária 

Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo agente cultural são compatíveis com os preços praticados no 

mercado. 

Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise comparando os valores apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais 
de valores, ou com outros métodos de verificação. 

7.5 Valores incompatíveis com o mercado 

Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não 
forem considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto 

apresentado. 

Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o 7.6. 

7.6 Recurso da etapa de seleção 

O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial e no site oficial da Prefeitura Municipal de Aquidauana. 

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a comissão, que deve ser apresentado por meio de e-mail 
(sectur@aquidauana.ms.gov.br), no prazo de 2 dias a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia 

útil posterior à publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado no Diário Oficial do site da Prefeitura Municipal de 

Aquidauana. 

8. REMANEJAMENTO DE VAGAS 

Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para 

outra, conforme as seguintes regras: 

8.1 OS RECURSOS NÃO UTILIZADOS EM UMA CATEGORIA SERÃO DESTINADOS AOS PROJETOS COM MAIOR PONTUAÇÃO GERAL. 

Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão ser utilizados em outro edital da PNAB. 

9.  ETAPA DE HABILITAÇÃO 

9.1 Documentos necessários 
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O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no prazo de 3 dias após a publicação do resultado final de seleção, 
pessoalmente na SECTUR Secretaria de Cultura e Turismo os seguintes documentos: 

Se o agente cultural for pessoa física: 

I – documento pessoal do agente cultural RG ( com data de expedição) e CPF ; 

II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União; 
III - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e municipais, expedidas pela Prefeitura Municipal de Aquidauana 

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho; 

V - Dados bancários do Agente Cultural (banco, agência e conta) 

VI - Cópia do número do Nis/Pis-Pasep 

VII - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural. 

Atenção! A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais: 

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

III - que se encontrem em situação de rua. 

Se o agente cultural for pessoa jurídica: 

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da 
sociedade civil; 

III – documento pessoal do agente cultural, RG (com data de expedição) e CPF; 

IV - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins 
lucrativos; 

V - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

VI - certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas pela Prefeitura de Aquidauana; 

VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho; 

Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ): 

I – documento pessoal do agente cultural, RG (com data de expedição) e CPF; 

II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União em nome do representante do grupo; 

II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e municipais, expedidas pela Prefeitura Municipal de Aquidauana, em 
nome do representante do grupo 

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho em nome do representante do grupo; 

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural, em 
nome do representante do grupo. 

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de 

celebrar instrumentos jurídicos com a administração  pública. 

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a União não será possível o recebimento 
dos recursos de que trata este Edital. 

Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitação, 
obedecendo a ordem de classificação dos projetos. 

9.2 Recurso da etapa de habilitação 

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado a Comissão, que deve ser apresentado por meio de e-mail 
(sectur@aquidauana,ms.gov.br) ou pessoalmente, na SECTUR, Secretaria de Cultura e Turismo no prazo de 2 dias úteis a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será divulgado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Aquidauana. 

Após essa etapa, não caberá mais recurso. 

10. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

10.1 Termo de Execução Cultural 

Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste 

Edital, de forma presencial ou eletrônica. 
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O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural selecionado neste Edital e pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 

10.2 Recebimento dos recursos financeiros 

Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em conta bancária, em desembolso único. 

Atenção! A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recursos estão condicionados à existência de disponibilidade 
orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural.  

11. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do Governo federal e da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura.  

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá 

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados. 

O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, s ímbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal. 

12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

12.1 Monitoramento e avaliação realizados pela SECTUR- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim como a prestação de informação à administração 

pública, observarão a Lei nº 14.903/2024 e o Decreto nº 11.453/2023 que dispõem sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento 
à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

12.2 Como o agente cultural presta contas a SECTUR – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

O agente cultural será monitorado e acompanhado pela Gestão do Departamento de Cultura, A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES SERÁ 
REALIZADA NA MODALIDADE DE “PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES IN LOCO que prestará contas por meio da apresentação do Relatório de 
Objeto da Execução Cultural, conforme documento constante no Anexo V deste edital”. 

O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade 

que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

 

CRONOGRAMA 

FASE DATA 

Inscrições 10/06 a 23/06 

Seleção de Projetos 24/06 a 29/06 

Resultado dos Projetos selecionados 30/06 

Analise de Mérito e Documentações 01/07 a 06/07 

Resultado da Análise de Mérito – Habilitados 07/07 

Recurso 08/07 a 10/07 

Resultado dos Recursos 11/07 

Assinatura do Termo de Execução Cultural 14/07 a 18/07 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Desclassificação de projetos 

Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão 
desclassificados, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa. 

Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do agente cultural.  

13.2 Acompanhamento das etapas do edital 

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Aquidauana; 

O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos são de inteira responsabilidade dos agentes culturais. 
Para tanto, devem ficar atentos às publicações no Diário Oficial ASSOMASSUL, e nas mídias sociais oficiais. 

13.3 Informações adicionais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
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Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail sectur.aquidauana.ms.gov.br, na SECTUR, Secretaria Municipal de Cultura e Turismo ou no 
telefone (67) 99658-6564 

13.4 Anexos do edital 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 

Anexo III - Critérios de seleção; 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

Anexo V - Relatório de Objeto da Execução Cultural; 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; 

Anexo VII - Declaração étnico-racial 

Anexo VIII – Declaração PCD 

Anexo IX – Formulário de interposição de recurso 

ANEXO I – CATEGORIAS 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$48.684,05 e podem participar artistas e agentes culturais dos seguintes setores: 

a) MÚSICA; 

b) ARTES CÊNICAS (Teatro, Dança e Circo); 

c) ARTESANATO; 

d) ARTES VISUAIS; 

e) ARTES PLÁSTICAS; 

f) GASTRONOMIA; 

g) LITERATURA; 

h) AUDIOVISUAL; 

i) ESTRUTURA; 

j) CULTURA AFRO; 

k) CULTURA TRADICIONL E POPULAR; 

l) ESPAÇOS CULTURAIS. 

2. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

PROJETOS QTD DE VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

QUANTIDADE 
TOTAL DE VAGAS 

VALOR MÁXIMO 
POR PROJETO 

VALOR TOTAL DA 
CATEGORIA 

PROJETO 1 1 R$48.684,05 R$48.684,05 
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CONVOCAÇÕES  

 
CONVOCAÇÃO – 004/2025 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Aquidauana- CMEA, Professor José Ramão Marinho, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Redação da Lei Municipal Nº 2010/2006 e Regimento Interno de 25/01/2021, CONVOCA todos os CONSELHEIROS para 

realização de  REUNIÃO ORDINÁRIA, NO MÊS DE JUNHO, no dia 12/06/2025, às 14h, no Auditório da Secretaria Municipal de Educação de 
Aquidauana – SEMED, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, nº700, Vila Cidade Nova – Aquidauana – MS. 

PAUTA: 

- Análise de Processo da REME. 

- Leitura do Regimento Interno do CMEA. 

- Informes Gerais. 

Sem mais para o momento, 

Profº José Ramão Marinho 

Presidente do Conselho de Educação de Aquidauana-CMEA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Aquidauana – Mauro Luiz Batista, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o disposto no art. 48, da Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e art. 36, I, II, III e parágrafo 5.º, 
da Lei Complementar n.º 141/2012, tornam público e CONVIDAM a população do Município de Aquidauana, o Legislativo Municipal, autoridades 
locais e o Conselho Municipal de Saúde, para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA de prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde referente 

ao 1º Quadrimestre de 2025, a realizar-se no dia 13 de junho de 2025, às 7:30 horas, no Auditório da SEMED. 

Atendendo os princípios da Administração Pública, consagrados na legislação vigente, o Município de Aquidauana torna público o presente Edital, 
na forma e para os devidos fins de direito. 

Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 11 de junho de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO  
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